
1. ONDE SE LÊ:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

4.1.1. As principais atividades exercidas pelo motorista do item 1 da Tabela, ressalvada a existência

de outras atribuições diretamente ligadas ao cargo, serão:

a) Conduzir e operar o caminhão baú ou compactador para a execução da coleta e transporte de

materiais orgânicos ou recicláveis em Bocaiúva do Sul/PR;

- A condução do caminhão baú será realizada visando a coleta seletiva, no perímetro urbano

e rural, com o transporte dos resíduos, em regra, até as Associações de Catadores do

Município, conforme cronograma e plano de trabalho elaborado pela Secretaria

requisitante;

- A condução do caminhão compactador, quando necessária, será realizada visando a coleta

dos resíduos sólidos na área rural, quando houver impossibilidade de coleta seletiva em

razão de caso fortuito ou de força maior, sendo que os resíduos deverão ser destinados ao

aterro sanitário em Fazenda Rio Grande do Sul/PR ou nas associações de catadores que

possuam autorização ambiental e estrutura para o recebimento dos resíduos.

4.1.2. As principais atividades exercidas pelo motorista do item 2 da Tabela, ressalvada a existência

de outras atribuições diretamente ligadas ao cargo, serão:

a) Operar máquinas e implementos agrícolas, tais como tratores de roda, retroescavadeiras,

máquinas de beneficiamento agrícola e outros similares, com vistas à realização do preparo de solo

para plantio ou a colheita de produtos nas propriedades rurais de Bocaiúva do Sul;

- A operação dos maquinários compreende a realização das tarefas no interior da

propriedade rural e também o trafego rodoviário (ruas, estradas rurais e rodovias) até os

locais de serviços.

- A atividade deverá ser prestada de segunda-feira a sexta-feira, independente de feriados ou

pontos facultativos durante os dias úteis, de modo que o cronograma da coleta não seja

afetado, por se tratar de serviço essencial e ininterrupto.

LEIA-SE:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

4.1.1. As principais atividades exercidas pelo motorista do item 1 da Tabela, ressalvada a existência

de outras atribuições diretamente ligadas ao cargo, serão:

a) Conduzir e operar o caminhão baú ou compactador para a execução da coleta e transporte de

materiais orgânicos ou recicláveis em Bocaiúva do Sul/PR;
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- A condução do caminhão baú será realizada visando a coleta seletiva, no perímetro urbano

e rural, com o transporte dos resíduos, em regra, até as Associações de Catadores do

Município, conforme cronograma e plano de trabalho elaborado pela Secretaria

requisitante;

- A condução do caminhão compactador, quando necessária, será realizada visando a coleta

dos resíduos sólidos na área rural, quando houver impossibilidade de coleta seletiva em

razão de caso fortuito ou de força maior, sendo que os resíduos deverão ser destinados ao

aterro sanitário em Fazenda Rio Grande do Sul/PR ou nas associações de catadores que

possuam autorização ambiental e estrutura para o recebimento dos resíduos.

- A atividade deverá ser prestada de segunda-feira a sexta-feira, independente de feriados ou

pontos facultativos durante os dias úteis, de modo que o cronograma da coleta não seja

afetado, por se tratar de serviço essencial e ininterrupto.

4.1.2. As principais atividades exercidas pelo motorista do item 2 da Tabela, ressalvada a existência

de outras atribuições diretamente ligadas ao cargo, serão:

a) Operar máquinas e implementos agrícolas, tais como tratores de roda, retroescavadeiras,

máquinas de beneficiamento agrícola e outros similares, com vistas à realização do preparo de solo

para plantio ou a colheita de produtos nas propriedades rurais de Bocaiúva do Sul;

- A operação dos maquinários compreende a realização das tarefas no interior da

propriedade rural e também o trafego rodoviário (ruas, estradas rurais e rodovias) até os

locais de serviços.

2. ONDE SE LÊ:

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA

Venho pelo presente REQUERER MINHA INSCRIÇÃO para a prestação de serviço de Arquiteto com

carga horária de 40 horas, atuação a ser desempenhada junto a Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos, do Município de Bocaiúva do Sul - PR, conforme as condições e

requisitos estabelecidos no referido EDITAL DE CHAMAMENTO Nº ______/2023 PARA

CREDENCIAMENTO DE MOTORISTA / TRATORISTA. Declaro também, que me submeto a todas as

condições estabelecidas no edital e seus anexos, especialmente o Termo de Referência e a Minuta

do Contrato, e de acordo com as normas de regência da presente seleção pública.

Local ___________________, ____ de ____________ de 2023.

LEIA-SE:

Venho pelo presente REQUERER MINHA INSCRIÇÃO para a prestação de serviço de Motorista com

carga horária de 40 horas, atuação a ser desempenhada junto a Secretaria de Agricultura e meio

ambiente, do Município de Bocaiúva do Sul - PR, conforme as condições e requisitos estabelecidos
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no referido EDITAL DE CHAMAMENTO Nº ______/2023 PARA CREDENCIAMENTO DE MOTORISTA

/ TRATORISTA. Declaro também, que me submeto a todas as condições estabelecidas no edital e

seus anexos, especialmente o Termo de Referência e a Minuta do Contrato, e de acordo com as

normas de regência da presente seleção pública.

Local ___________________, ____ de ____________ de 2023.
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